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ANEXO XI - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ______/20___

CONTRATADA:

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER, sociedade de

economia mista, com sede na Rua Melvin Jones, n° 219, São Pedro, na cidade de Boa Vista,

Roraima, CEP 69.306-610, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº

05.939.467/0001-15, neste ato representada por JAMES DA SILVA SERRADOR, Diretor

Presidente, em conjunto com CÍCERO HÉRIO CARREIRO BATISTA, Diretor Comercial

e do Interior, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _____________,

inscrita no CNPJ sob o nº ____________, sediada na _______________, em____________,

doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por ___________________

(nome e função na empresa), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, em consequência do resultado da LICITAÇÃO PELO RITO

PROCEDIMENTAL SIMILAR AO DA MODALIDADE PREGÃO, na forma,

PRESENCIAL, sob o nº ____/20___, cujo Aviso de Adjudicação e Homologação foi

publicado no Diário Oficial do Estado de Roraima, em ___/____/20, edição nº ____, pág. nº

_____, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, que será regido pela Lei Federal

nº 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CAER - RILC, Lei

Complementar nº 123/2006 e demais legislações correlatas, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, ESPECIALIZADA

EM INCLUSÃO/EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E

JURÍDICAS QUE SE ENCONTREM EM SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA JUNTO

ACAER, BEM COMO OUTROS SERVIÇOS, nas condições estabelecidas no Edital.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação:
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1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Edital de licitação, a Adjudicação e a Homologação da contratação;

1.2.3. AProposta da Contratada;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. Os serviços a serem prestados caracterizam-se como de natureza continuada, admitindo-

se a renovação contratual, não superior a 5 (cinco) anos. Tendo como duração inicial do

contrato 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULATERCEIRA - RENOVAÇÃO CONTRATUAL

3.1. Os contratos poderão ser renovados, observando-se o artigo 200 do RILC.

CLÁUSULAQUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

4.1. A gestão e fiscalização do contrato dar-se-á em conformidade ao Manual de Gestão e

Fiscalização de Contratos da Companhia, por gestor e fiscal nomeados através de portaria

pela autoridade competente pela contratação.

4.2. A fim de estabelecer comunicação a respeito da execução do contrato, a CONTRATADA,

obrigatoriamente, indicará preposto devidamente procurado, aceito pela administração,

mantendo o contato através apenas de e-mail e telefone institucional, nos termos do Código de

Conduta da Companhia, com disponibilidade para ser interlocutor entre as partes, que

receberá as demandas e reclamações da CAER, acompanhará e fiscalizará a execução do

objeto, anotará ocorrências e tomará medidas para o saneamento de eventuais falhas.

4.3. O gestor e o fiscal realizarão relatórios durante toda a execução do contrato, incluindo

fotográficos, caso solicitado, para atestar a execução dos serviços realizados pela contratada

dentro das condições contratuais estabelecidas.

CLÁUSULAQUINTA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

01 Inclusão/exclusão de informações de pessoa física inadimplente Junto a CAER UND 30.000

02 Inclusão/exclusão de informações de pessoa jurídica inadimplente junto a CAER UND 5.000

03
Notificação de inclusão de pessoa física ou jurídica através de cartas
(correspondente ao valor previsto na tabela dos correios, acrescido dos respectivos
encargos fiscais).

UND 35.000

04 Comunicado por meio de SMS com fins de negativação PF UND 15.000

05 Comunicado e-mail com fins de negativação PF UND 15.000

06 Serviço de busca de endereço e telefone de pessoa física UND 100

07 Serviço de busca de endereços alternativos de pessoa jurídica UND 100

08 Consulta de pendências financeiras UND 100

CLÁUSULA SEXTA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao seu sistema de informações para

inclusão e exclusão de inadimplentes através da rede mundial de computadores (sítio

eletrônico).

6.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar senhas para o acesso ao seu sítio eletrônico.

6.3. A CAER enviará a CONTRATADA às informações para inclusão/exclusão de

pessoas/empresas.

6.4. Após a solicitação pela CAER da inclusão de devedor, a CONTRATADA deverá emitir

uma carta ao devedor para proceder à regularização, caso não ocorra a regularização a

CONTRATADA deverá efetivar a negativação.

6.5. Permitirá a correção e a padronização de nomes/razões sociais, telefones e endereços,

sendo fornecidos pela CAER os CPFs dos usuários e/ou CNPJ das empresas, que receberão o

seguinte tratamento:

6.5.1. Tratamento a prazo de dados.

6.5.2. Tratamento de endereços de acordo com o padrão dos Correios (Diretório

Nacional de endereço – DNE).

6.5.3. Tratamento de telefone fixo e celular de acordo com o padrão das empresas de

telefonia.

6.5.4. Padronização e abreviação dos tipos de logradouros.

6.5.5. Correção das informações de logradouros, CEP, cidade e estado.
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6.5.6. Atualização de prefixo de telefones, quando desatualizados.

6.5.7. Tratamento de nome e razão social e telefone

6.5.8. Enriquecimento da base de dados.

6.6. Permitirá atualizar e complementar dados dos usuários com informações provenientes da

base da CONTRATADA. Para que o enriquecimento de dados seja efetuado, é necessário o

envio do CPF e/ou CNPJ pela CAER à CONTRATADA. Após receber os dados, a

CONTRATADA enriquecerá a base de dados da CAER com as seguintes informações:

6.6.1. Validar o número do CPF e o Nome da Pessoa Jurídica;

6.6.2. Situação Cadastral da Pessoa Jurídica ou Pessoa Natural;

6.6.3. Data de Nascimento (desde que disponível);

6.6.4. Nome da mãe (desde que disponível);

6.6.5. Telefone(s) (desde que disponível);

6.6.6. Número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

6.6.7. Razão Social;

6.6.8. Nome Fantasia (desde que disponível);

6.6.9. Validar o número do CNPJ;

6.6.10. Nome e CPF do sócio responsável.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1. O sistema deverá ser disponibilizado imediatamente após a assinatura do Contrato e

perdurar durante toda a vigência.

CLÁUSULAOITAVA - LOCALDE EXECUÇÃO

8.1. Os serviços serão executados de forma remota através de sistema

disponibil izado pela CONTRATADA na sede desta Companhia, situada na Rua

Melvin Jones, 219 - Bairro São Pedro - CEP: 69.306.610 - Boa Vista - RR.

CLÁUSULANONA - SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULADÉCIMA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
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10.1. Não há a necessidade de promover transição contratual para a presente contratação.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA - PREÇO

11.1. O Valor Global deste Contrato é de ______________ (____________), conforme

Proposta da CONTRATADA.

11.2. A CAER pagará à CONTRATADA pelo objeto mencionado na cláusula primeira deste

contrato, efetivamente entregue, o valor constante na Proposta da CONTRATADA.

11.3. No Valor Global mencionado no subitem 3.1, estão incluídas todas as despesas com

mão de obra, equipamentos, materiais, peças, manutenções, deslocamento de técnicos e

diárias, obra civil fretes – CIF da localidade de execução dos serviços, carga e descarga,

seguros, impostos, taxas, encargos, know-how, despesas diretas e indiretas e os custos diretos

e indiretos, requeridos para a execução do(s) serviço(s), inclusive os decorrentes de troca

deste(s), dentro do prazo de garantia, tudo de acordo com as especificações, demais

documentos da licitação e a Proposta da CONTRATADA.

11.4. Quaisquer tributos, despesas diretas e indiretas e custos diretos e indiretos omitidos na

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos no desconto, não

sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o(s) serviço(s)

ser(em) executado(s) sem ônus adicionais.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, que deverá conter o detalhamento do objeto executado,

assim como deverá vir acompanhada dos documentos que comprovem a regularidade fiscal,

nos termos do art. 239 do RILC/CAER, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 239 do RILC/CAER;

12.2. As certidões exigidas e entregues deverão estar válidas na data da apresentação da nota

fiscal apresentada;

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar o recebimento definitivo dos serviços;

12.4. Considera-se data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REPACTUAÇÃO

13.1. O valor consignado neste Contrato poderá ser repactuado, competindo CONTRATADA

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculos e planilhas

apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

13.2. A repactuação respeitará ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir variação de custos

que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes

da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários execução do serviço.

13.3. O interregno mínimo de (um) ano para primeira repactuação será contado:

13.3.1. Para os custos relativos mão de obra, vinculados data-base da categoria

profissional: partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de

trabalho, vigente época da apresentação da proposta, relativo cada categoria profissional

abrangida pelo contrato;

13.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou

normativa;

13.3.3. Para os demais custos, sujeitos variação de preços do mercado: partir da data

limite para apresentação das propostas constante do Edital.

13.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se

como última repactuação, a data do início dos efeitos financeiros, independentemente daquela

em que celebrada ou apostilada.

13.5. O prazo para CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

13.6. Caso CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

13.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, uma nova repactuação



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

_____________________________________________________________________________________
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER

Rua Melvin Jones, nº 219, São Pedro - Boa Vista - Roraima – CEP: 69.306-610
SITE: www.caer.com.br

7 de 23

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de (um) ano, contado:

13.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos

custos decorrentes de mão de obra;

13.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público

(tarifa);

13.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

13.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

13.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

13.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

13.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

13.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará

a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção

coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

13.12.1. Quando repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e
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comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

13.12.2. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

13.12.3.As particularidades do contrato em vigência;

13.12.4.A nova planilha com variação dos custos apresentados;

13.12.5. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,

tarifas públicas ou outros equivalentes;

13.12.6. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a

alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na

Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada;

13.12.7. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de

custos alegada pela CONTRATADA.

13.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências

iniciadas observando-se o seguinte:

13.13.1.A partir da assinatura da apostila, se outra condição não for prevista;

13.13.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

13.13.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a intrumento

legal, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa que contemple data de vigência

retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento

devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

13.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

13.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos

custos.

13.16. prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a

comprovação da variação dos custos.

13.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
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aditamento ao contrato.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA - REVISÃO CONTRATUAL

14.1. A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do valor do contrato pode se dar a

qualquer tempo, independentemente de previsão contratual, desde que presentes os seguintes

requisitos:

I – comprovação da ocorrência de evento extraordinário, futuro e incerto capaz de

desequilibrar a equação econômico-financeira;

II - o evento que desequilibrar a equação econômico-financeira deve ter ocorrido após a

apresentação da proposta;

III - o evento que desequilibrar a equação econômico-financeira não pode decorrer de

culpa do Contratado;

IV – o efeito econômico provocado pelo evento extraordinário sobre a equação

econômico-financeira deve ser substancial, de forma a restar caracterizada alteração

desproporcional entre os encargos do Contratado e a retribuição devida pelo Contratante;

V – restar demonstrado o necessário nexo de causalidade entre o evento extraordinário e

a majoração ou redução dos encargos do Contratado que justifique a necessidade de

recomposição da remuneração correspondente;

VI – o efeito econômico provocado pelo fato extraordinário deve restar demonstrado por

meio da juntada aos autos do processo administrativo de planilha de custos e formação

de preços ou outros documentos capazes de atestar o desequilíbrio provocado sobre a

equação econômico-financeira.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA - OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE

15.1. Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o

presente Contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para

sua correção.

15.2. Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções

previstas neste Contrato.

15.3. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas

atividades dentro das normas estabelecidas neste instrumento e em sua proposta.
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15.4. Exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da execução do contrato,

notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou defeitos, determinando prazos

para regularização das falhas e defeitos observados.

15.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a CONTRATADA executar fora das

especificações deste termo.

15.6. Efetuar o pagamento pela execução dos serviços na forma convencionada no Contrato a

ser firmado, desde que atendidas às formalidades previstas.

15.7. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes,

quando apresentadas na forma estabelecida neste Contrato.

15.8. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho.

15.9. Verificar a regularidade de reconhecimento dos encargos sociais antes do pagamento.

15.10. A CONTRATANTE observará a exatidão e a veracidade dos dados informados à

CONTRATADA, cabendo-lhe a iniciativa de comandar, de imediato, as exclusões das dívidas

quitadas ou das anotações cujos titulares por qualquer motivo não devam figurar nas bases de

dados da CONTRATADA.

15.10.1. A utilização das informações descritas neste instrumento e dos serviços ocorrerá

em conformidade com o manual do produto, o qual contempla também os conceitos e as

instruções para acesso ao sistema e está disponível na área logada da CONTRATADA,

devendo ser consultado periodicamente pela CONTRATANTE.

15.10.2. As informações disponibilizadas pela CONTRATADA destinam-se

exclusivamente às finalidades atinentes à cobrança, proteção ao crédito, negociação de

dívidas e qualificação de base de dados para esses fins.

15.11. A CONTRATANTE responsabiliza-se, integralmente e com exclusividade, perante os

seus clientes e/ou terceiros, quanto à inclusão e/ou exclusão das anotações efetivadas,

respondendo por perdas e danos que possam, eventualmente, originar-se de seu ato.

15.12. A CONTRATANTE obriga-se a manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado

da ocorrência, todos os documentos comprobatórios das dívidas vencidas incluídas na base de

dados da CONTRATADA.

15.12.1. Os documentos de que trata o caput desta cláusula deverão ser fornecidos à

CONTRATADA no prazo em que esta os solicitar, podendo as anotações a eles

referentes ficarem suspensas.
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15.12.2. Caso os documentos de que trata o caput não se mostrem hábeis para comprovar

a existência da dívida ou caso a CONTRATANTE não os forneça dentro do prazo

solicitado pela CONTRATADA, as anotações poderão ser excluídas pela

CONTRATADA em definitivo de sua base de dados.

15.12.3. A solicitação de que trata o parágrafo primeiro desta cláusula será direcionada

ao e-mail informado pela CONTRATANTE quando da assinatura deste contrato,

obrigando-se a CONTRATANTE a mantê-lo atualizado, sob pena de ser considerado

recebido o e-mail enviado ao respectivo endereço.

15.13. A CONTRATANTE obriga-se a interromper, imediatamente, os comandos de inclusão

de anotações de dívidas vencidas na base de dados da CONTRATADA caso sobrevenha

legislação ou decisão judicial que a impeça de fazê-lo, comunicando de pronto o fato à

CONTRATADA, por escrito.

15.14. A CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA, no ato da assinatura

deste contrato, o endereço e o telefone em que deseja ser contatada pelos cadastrados, com

relação às informações de sua responsabilidade, anotadas na base de dados da

CONTRATADA, atualizando-os, imediatamente, sempre que houver alteração.

15.15. A CONTRATANTE reconhece que qualquer informação que lhe seja passada pela

CONTRATADA será meramente informativa e não implicará a cessão de direitos relativos à

propriedade intelectual de qualquer bem tangível ou intangível e eventuais consentâneos, de

titularidade da CONTRATADA.

15.16. A CONTRATANTE responsabiliza-se, integralmente e com exclusividade, perante a

CONTRATADA, os seus clientes e/ou terceiros, quanto à utilização do serviço

disponibilizado pela CONTRATADA, especialmente quanto aos telefones e demais dados de

contato eventualmente inscritos em cadastros de bloqueio para ligações de telemarketing e/ou

envio de mensagens, respondendo por todas perdas e danos que possam, eventualmente,

originar-se ou resultar de seu ato e/ou omissão, bem como, devendo a CONTRATANTE

manter a CONTRATADA indene com relação à utilização indevida dos serviços e/ou em

desacordo com os instrumentos contratuais e/ou a legislação aplicável.

15.17. A CONTRATANTE reconhece que lhe é vedado:

15.17.1. Divulgar, transmitir, distribuir, transferir e/ou de qualquer forma fornecer a

terceiros, em hipótese alguma e sob qualquer forma, as informações obtidas por meio
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deste Termo, inclusive após o término da relação contratual, exceto mediante prévia e

expressa autorização da CONTRATADA, por escrito, a qual jamais será presumida;

15.17.2. Reproduzir e/ou de qualquer forma copiar qualquer documento, página,

endereço virtual ou tela com dados e informações de propriedade da CONTRATADA,

inclusive as constantes em seu site, nos manuais, nos regulamentos e/ou em qualquer

outro documento relacionado a este Termo;

15.17.3. Utilizar as informações obtidas para quaisquer fins que possam constranger ou

coagir, de qualquer maneira que seja, o titular das informações/dados pessoais

consultados ou, ainda, como justificativa para atos que violem ou ameacem violar

interesses ou direitos deles e/ou de terceiros;

15.17.4. Vender, divulgar, transmitir, distribuir, transferir ou estabelecer convênio de

repasse de informações resultantes deste Termo com quaisquer terceiros, especialmente

sociedades que prestem serviços de fornecimento de informações ou assemelhados, salvo

mediante prévia e expressa autorização da CONTRATADA, por escrito, a qual jamais

será presumida.

15.18. Os serviços ora contratados pressupõem a utilização de dados da CONTRATANTE,

para fins de identificar os dados correspondentes disponíveis nas bases de dados da

CONTRATADA, razão pela qual a CONTRATADA não garante à CONTRATANTE que os

serviços alcançarão 100% (cem por cento) dos arquivos/informações que lhe foram

remetidos/solicitados. A CONTRATANTE declara estar ciente de que a disponibilização de

informações dar-se-á conforme possibilidade e disponibilidade das informações nas bases de

dados da CONTRATADA, podendo não ser conclusivas as solicitações referentes a

determinadas pessoas que eventualmente não estejam disponíveis no banco de dados da

CONTRATADA, ou ainda que não sejam encontradas em razão de discrepância com os

dados fornecidos pela CONTRATANTE para busca.

15.19. No que se refere aos Dados Não-Básicos, a CONTRATANTE reconhece que:

15.19.1. Os perfis pretendem auxiliar a CONTRATANTE a identificar o público mais

adequado às suas cestas de bens e serviços, tanto para insights quanto para prospecção,

direcionando melhor suas ofertas, no melhor entendimento da CONTRATADA;

15.19.2. As informações são resultantes de aplicação de modelos matemáticos e

estatísticos que consideram diversas variáveis para determinar grupos/indivíduos da
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sociedade brasileira que possuem determinadas características, conforme critérios

próprios baseados na expertise da CONTRATADA, mas que não deve ser interpretado

como uma garantia quanto à sua correção e/ou adequação a casos concretos;

15.19.3. As informações possuem caráter estatístico e que, portanto, podem não

corresponder à real classificação de um determinado consumidor, bem como não

necessariamente representam todas as características ou estilos de vida de cada um dos

indivíduos classificados nos diversos segmentos.

15.20. A CONTRATANTE deverá, em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento dos serviços

prestados pela CONTRATADA, manifestar, por escrito, a sua concordância ou discordância,

inclusive sobre a quantidade de dados, sob pena de ser tacitamente considerado completo e

aceito o serviço prestado pela CONTRATADA, não sendo aceita qualquer reclamação

posterior ao referido prazo.

15.21. A CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA todas as informações,

documentos e esclarecimentos necessários à prestação dos serviços ou que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA, no prazo que lhe for assinalado pela CONTRATADA,

contado do recebimento da respectiva solicitação.

15.22. A CONTRATANTE reconhece que é a única responsável pela quantidade de registros

solicitados e, também, pelas escolhas dos filtros aplicados para geração das listas para

prospecção, de acordo com suas próprias políticas, diretrizes e decisões de negócio, não

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à CONTRATADA (especialmente no

tocante às consequências de decisões tomadas pela CONTRATANTE com base nas

informações fornecidas pela CONTRATADA, as quais tem caráter meramente consultivo e

estimativo).

15.23. A CONTRATANTE expressamente autoriza e concorda que as informações e dados

por ele encaminhadas à CONTRATADA serão tratados, inseridos e integrados aos bancos de

dados da CONTRATADA, podendo tais informações e dados ser utilizados pela

CONTRATADA como insumo para suas as atividades, bem como para a complementação,

desenvolvimento, atualização e/ou manutenção das soluções e serviços disponibilizados pela

CONTRATADA à CONTRATANTE e/ou a quaisquer terceiros.

15.23.1. A veracidade e a exatidão das informações remetidas à CONTRATADA pela

CONTRATANTE são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATANTE,



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

_____________________________________________________________________________________
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER

Rua Melvin Jones, nº 219, São Pedro - Boa Vista - Roraima – CEP: 69.306-610
SITE: www.caer.com.br

14 de 23

devendo informar imediatamente à CONTRATADA caso tenha conhecimento de que as

informações por ela fornecidas são inverídicas ou incorretas.

15.23.2. Cabe à CONTRATANTE a iniciativa de informar e comandar, de imediato, a

correção ou exclusão das informações por ele fornecidas que, por qualquer motivo, não

devam constar nas bases de dados da CONTRATADA, sendo a CONTRATANTE única

e exclusivamente responsável por quaisquer danos prejuízos que possam resultar de sua

ação ou omissão.

15.24. A CONTRATANTE tem ciência e reconhece que:

15.24.1. Os scores são modelos estatísticos baseados em fórmulas matemáticas que

analisam e agrupam diferentes perfis de acordo com informações preexistentes em um ou

mais bancos de dados sobre um grupo relevante de pessoas ou empresas. Portanto, o seu

resultado indica apenas uma probabilidade estimativa por comparação a perfis similares

objetivamente definidos por cálculo matemático, bem como critérios próprios baseados

na expertise da CONTRATADA, mas que não deve ser interpretado como uma garantia

quanto à sua correção e/ou adequação a casos concretos;

15.24.2. As políticas ou os processos apontados de forma automática e/ou estatística pela

CONTRATADA, por meio da informação relativa ao risco de crédito e/ou de

inconsistência comercial, têm caráter meramente consultivo e estimativo, competindo

exclusivamente à CONTRATANTE a responsabilidade pela definição das políticas e

diretrizes a serem adotadas com os seus clientes finais, em função da opção por tais

serviços, bem como pela decisão de conceder ou não o crédito e/ou realizar ou não o

negócio em análise.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionados em face da execução

deste objeto.

16.2. Arcar com eventuais prejuízos causados nos objetos contratuais, provocados por

ineficiência e irregularidades cometidas pelos seus empregados ou prepostos.

16.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo, sem prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE.
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16.4. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,

prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e

cumprindo todas as orientações da mesma, visando o fiel desempenho das atividades.

16.5. Dar ciência imediata, por escrito, à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

verificar quanto à execução do objeto contratado.

16.6. Empregar na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado.

16.7. Indicar preposto durante todo o período de vigência do Contrato, para atendimento dos

serviços, disponibilizando os meios de contrato, de forma a agilizar as solicitações, sem ônus

adicionais para CONTRATANTE.

16.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

16.9. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados

pela CONTRATANTE, relacionados com os serviços executados ou a ser executado.

16.10. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das

obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus a contratante.

16.11. A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços imediatamente

após a assinatura do Contrato.

16.12. Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, para a execução dos

serviços.

16.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) o

valor inicial atualizado do Contrato.

16.14. Responsabilizar-se por quaisquer atos de improbidade administrativa, eventualmente

causada por seus empregados nos locais de trabalho ou, ainda que fora deles, vinculados aos

mesmos.

16.15. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva, com a CONTRATANTE.
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16.16. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários

do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

16.17. A CONTRATADA deverá informar o layout para o envio das informações.

16.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os mecanismos necessários à

inclusão/exclusão de pessoas/empresas no seu banco de dados, que estejam em situação de

inadimplência junto a CAER.

16.19. A CONTRATADA deverá comunicar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,

eventuais serviços de manutenção ou falhas que vierem a ocorrer no sistema de comunicação

ou na base de dados.

16.20. A CONTRATADA deverá, após assinatura do contrato, realizar o treinamento dos

servidores que irão ter acesso ao sistema de inclusão e exclusão de inadimplentes.

16.21. A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento diariamente, para

solucionar eventuais dúvidas que surgirem na execução dos serviços.

16.22. A CONTRATADA enviará comunicado físico a todas as pessoas naturais ou jurídicas

sobre o pedido da CONTRATANTE de inclusão de dívidas vencidas nas bases de dados da

CONTRATADA, considerando os dados de contato fornecidos pelo devedor à

CONTRATANTE e por esta informados à CONTRATADA.

16.23. A CONTRATADA poderá transcrever em meio físico, quando houver necessidade,

todos os dados relativos às dívidas vencidas que a CONTRATANTE tenha incluído no seu

banco de dados.

16.24. A CONTRATADA fornecerá gratuitamente os layouts para a transmissão eletrônica

de dados e para a comunicação com os computadores da CONTRATANTE.

16.25. A CONTRATADA responsabiliza-se, de boa-fé, apenas pela integridade das

informações constantes de sua base de dados, tal como recebidas de suas fontes. As

informações da base de dados da CONTRATADA serão fornecidas no estado em que se

encontram (‘as is’), conforme recebidas de suas fontes, sendo que a CONTRATADA não faz

nenhuma declaração ou outorga qualquer garantia à CONTRATANTE, expressa, implícita ou

de qualquer outra natureza, em relação à precisão, completude, suficiência e/ou veracidade

das informações da base de dados da CONTRATADA.
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16.26. A CONTRATADA responsabiliza-se apenas pela disponibilização das informações

constantes da sua base de dados (‘as is’) no momento de sua entrega à CONTRATANTE, não

existindo qualquer responsabilidade da CONTRATADA por modificações e/ou atualizações

das informações.

16.27. A CONTRATADA responsabiliza-se por perdas e danos diretos que se originem dos

serviços prestados, desde que tenha laborado com culpa exclusiva ou com dolo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

r-esponsabilidades decorrentes da LGPD.

17.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

17.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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17.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissões, desvios ou abusos.

17.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA - SANÇÕES

18.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com a legislação, com

as disposições do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia, com as disposições

constantes dos instrumentos convocatório e contratual, sem prejuízo das responsabilidades

civil, administrativa e criminal, garantida a prévia defesa, sujeita-se às seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa moratória;

III.multa compensatória;

IV. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

CAER, por até 02 (dois) anos.

18.2. As sanções previstas nos incisos I e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com

as do inciso II e III.

18.3. As condutas consideradas reprováveis e passíveis de sanções estão previstas no art. 251

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC/CAER;

18.4. A aplicação de qualquer sanção prevista no dispositivo supramencionado deverá ser

registrada no Cadastro de Fornecedores da CAER, assegurado o direito ao devido processo

legal;
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18.5.A sanção de advertência é cabível quanto o ato praticado, ainda que configure a violação

de preceito contratual ou legal, não seja suficiente para acarretar danos à CAER, seus

processos, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros;

18.6. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação da penalidade de

suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAER ou a

aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

18.7.A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I. nas licitações em geral:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos

do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, conforme previsto no instrumento

convocatório e contratual, correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor

máximo estabelecido para a licitação em questão;

b) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, correspondente a até

5% (cinco por cento) do valor da contratação;

c) por empreender qualquer conduta ou expediente cujo objetivo consista em

impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do processo

licitatório,correspondente a até 10% (dez por cento) do valor da contratação.

d) no caso de atraso no cumprimento dos prazos fixados no cronograma de

execução, incidência de multa entre 0,2% (dois décimos por cento) ou superior a

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da parcela em atraso

ou do sal do remanescente do contrato, conforme avaliação da CAER, limitada a

5% (cinco por cento) do valor do contrato;

e) no caso de inexecução parcial, incidência de multa entre 5% (cinco por cento) e

10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ou do saldo remanescente

do contrato, a depender do inadimplemento, conforme avaliação da CAER;

f) no caso de inexecução total, incidência de multa entre 10% (dez por cento) e

20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, conforme avaliação da CAER.

18.8. Ocorrendo infração contratual apenada apenas coma sanção de multa o Contratado

deverá ser formalmente notificado para apresentar defesa prévia, no prazo de 03 (três) dias

úteis.
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18.9. No caso de aplicação de sanção de multa o valor relativo a penalidade a ser aplicada será

considerado como parte controversa para efeito de liquidação do valor devido ao Contratado,

devendo ser retido enquanto não for concluído o processo administrativo para aplicação da

sanção.

18.10. A parte incontroversa do valor devido em face do cumprimento do contrato poderá ser

paga de acordo com os prazos e condições fixados para tanto.

18.11. Havendo omissão ou concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência da

multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação da sanção, operando-se, nesse caso, o

desconto em eventuais pagamentos devidos ao Contratado.

18.12. Não havendo a concordância do Contratado, caberá ao gestor do contrato, avaliar a

manifestação do Contratado e decidir a respeito de sua procedência no prazo de 03(três) dias

úteis.

18.13. No caso das demais sanções, o Contratado deverá ser formalmente notificado para

apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.14. Não havendo a concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência das sanções

cabíveis, deverá ser instaurado processo administrativo a ser conduzido por comissão

permanente ou especial nomeada para este fim.

18.15. Será aplicada a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a CAER, por

prazo não superior a 02 (dois) anos, em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que

tenha causado, dano à CAER, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a

terceiros.

18.16. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá

ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

18.17. O prazo da sanção a que se refere este Artigo terá início a partir da sua publicação no

Diário Oficial do Estado de Roraima, estendendo-se os seus efeitos à todas as Unidades da

CAER.

18.18. Se a sanção de que trata este Artigo for aplicada no curso da vigência de um contrato, a

CAER poderá, a seu critério, rescindi-lo.

18.19. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois)

anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser

aplicada.
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18.20.A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento

de contratar com a CAER, por até 02 (dois) anos, será registrada no cadastro de empresas

inidôneas e suspensas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

19.1. A extinção dos contratos ocorrerá de acordo com o previsto nos artigos 247 a 249 do

RILC.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

20.1. O encaminhamento de ofícios e documentos pela CONTRATADA deverá ser efetuado

através do Protocolo Geral da CAER.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

21.1.A execução do objeto deste Contrato, correrá à conta do recursos financeiros próprios da

CAER, sob: 42010.17122010.001.004/399/001.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 13.303/2016, Regulamento Interno

de Licitação e Contratos da CAER - RILC e o Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERECEIRA - ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 203 a 210 do

RILC.

23.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

23.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante.

23.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

24.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO

25.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o

juízo da cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, terá jurisdição e competência sobre

qualquer controvérsia resultante deste Contrato, constituindo assim o foro de eleição,

prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores em 03 (três)

vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas,

abaixo nomeadas, que também assinam, dando-lhe, para efeitos legais.

Boa Vista - RR, _______ de ____________________ de 2024

PELA CONTRATANTE:

JAMES DA SILVASERRADOR

Diretor Presidente

CÍCERO HÉRIO CARREIRO BATISTA

Diretor Comercial e do Interior

PELA CONTRATADA:

EMPRESA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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1._______________________________________________CPF :___________________

2._______________________________________________CPF :___________________


